[image: image1.jpg]Prefeitura de

Bebedouro

ADM. 2013/2016

Unindo esforcos, somando competéncias

Praga José Stamato Sobrinho - N° 45 - CEP 14701-009 - Cx Postal 361
CNPJ - 45.709.920/0001-11 - Insc. Est. Isenta
BEBEDOURO - Estado de Sao Paulo
Fone: (17) 3345-9100 www.bebedouro.sp.gov.br





PROJETO DE LEI Nº 46/2014.
ALTERA A LEI N. 4.032, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009 E OUTRAS DISPOSIÇÕES.
FERNANDO GALVÃO MOURA, Prefeito Municipal de Bebedouro, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Bebedouro aprova a seguinte Lei:

Art. 1( O Inciso I, do Artigo 2º, da Lei n. 4.032/09, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º (...)

I – 50% (cinquenta por cento) das arrecadações decorrentes das alienações de imóveis municipais destinados a uso industrial e comercial;
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 18 de Março de 2.014.
       FERNANDO GALVÃO MOURA
Prefeito Municipal de Bebedouro  

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 18 de Março de 2014
OEP/194/2014/tlvj.

E X P O S I Ç Ã O     D E     M O T I V O S

Senhor Presidente,

Dirijo-me a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores analisem e procedam a aprovação do projeto em apreço.

Trata-se de Projeto de Lei que altera a Lei Municipal n. 4.032/09, a fim de que 50% (cinquenta por cento) da arrecadação decorrente de alienações de imóveis municipais destinados a uso industrial e comercial seja destinado ao Fundo de Desenvolvimento Econômico de Bebedouro.
A alteração da Lei se faz necessária uma vez que a mesma prevê, atualmente, a destinação de 100% (cem por cento) das arrecadações decorrentes da venda de imóveis municipais para o Fundo de Desenvolvimento Econômico.

No entanto, não há desenvolvimento econômico sem avanço social. O correto é que além do fortalecimento da capacidade produtiva (produção de bens e consumo) da nossa cidade, temos que dar atenção a outros importantes indicadores de bem-estar econômico e social (segurança, saúde, alimentação, transporte, educação, moradia, infraestrutura urbana e outros), que também necessitam de recursos provenientes da alienação de bens municipais.
Assim, a alteração de 100% para 50% da destinação das arrecadações para o Fundo de Desenvolvimento Econômico garantirá o equilíbrio dos recursos a serem aplicados em Bebedouro.

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da necessária aprovação do projeto em apreço, aproveitando a oportunidade, para uma vez mais, remeter meus votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,

FERNANDO GALVÃO MOURA
Prefeito Municipal de Bebedouro   

A Sua Excelência o Senhor

Angelo Rafael Latorre Daolio

Presidente da Câmara Municipal

Bebedouro-SP

“Deus Seja Louvado”
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